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DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A INVESTIDURA, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO. 
 
Para a posse no cargo, deverá o candidato apresentar os seguintes documentos originais e fotocópias: 

 

a) Declaração dos bens, direitos e valores que constituem o seu patrimônio, nos termos do art. 103, da 

Constituição Estadual do Paraná, em prazo determinado em edital, antes da posse, sob pena de esta não se 

efetivar; 

  

b) Declarar em formulário próprio, que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, nos termos do 

art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição da República Federativa do Brasil; 

  

c) Declarar, por escrito, que não tenha sido demitido em consequência de aplicação de pena disciplinar, do 

serviço público federal, estadual, distrital ou municipal, nos últimos cinco anos, contados de forma retroativa 

da data da nomeação, nem que tenha perdido o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a 

ser cumprida ou em cumprimento; 

  

d) certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios criminais e Varas de Execução Pena(se houver) 

das cidades nas quais o candidato tenha residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no 

máximo nos últimos 180 (cento e oitenta) dias antes da posse. 

  

e) certidão negativa eleitoral dos respectivos domicílios eleitorais nos últimos 2 (dois) anos; 

  

f) certificado de reservista do serviço militar; 

  

g) Original e duas cópias do diploma de conclusão de curso de graduação superior registrado pelo Ministério 

da Educação e Cultura (MEC), acompanhado do Histórico Escolar; ou certificado de colação de grau 

acompanhado de histórico escolar; 

  

h)Título de Eleitor. 

 

15.3 - Para a posse no cargo, o candidato deverá ainda apresentar os documentos originais pontuados na 

Prova de Títulos. 

  

15.4 - Para o exercício do cargo, apresentar os seguintes documentos originais e fotocópias: 

a) Carteira de identidade; 

b )Documento que informe o número do cadastro de pessoa física –CPF; 

c) Documento que informe o número do PIS/PASEP, se já for cadastrado e Fotocópia da Carteira de 

trabalho: página de rosto e identificação; 

d) Certidão de nascimento dos filhos menores e RG (caso possuam) 

e) Comprovante de endereço atual; 

f) Certidão de casamento e Carteira de Identidade do Cônjuge  

g) Ficha cadastral preenchida. 


